
Requisitos dos Desenhos: 
 

• As representações gráficas ou fotográficas  (PDF, JPG /JPEG ou TIFF ) terão que representar unicamente o objeto que se pretende proteger como 

desenho ou modelo (na sua utilização normal) em fundo neutro, excluindo-se todos e quaisquer acessórios ou elementos humanos ou 

decorativos e medidas e legendas;  

•Deverá apresentar as imagens centradas numa folha A4 (vertical), com a respetiva numeração.  No caso de apresentarem uma única imagem 

do objeto,  a numeração deverá ser: figura 1, figura 2 e assim sucessivamente.  Se pretender apresentar mais vistas do mesmo objeto, terá de 

designar Figura 1.1, para a primeira figura, e as restantes vistas do objeto devem ser identificadas por Figura 1.2, Figura 1.3, etc. (até sete vistas). 

O segundo objeto terá de ser designado Figura 2.1 e as restantes vistas do mesmo devem ser identificadas como Figura 2.2, Figura 2.3, e assim 

sucessivamente; 

•Sempre que pretenda proteger apenas uma parte do produto, essa parte deve ser evidenciada com traço contínuo,  negro e forte nas 

representações gráficas a apresentar, devendo o resto do produto ser representado a tracejado (ver exemplo das representações dos desenhos) 

•A (s) figura (s) na folha A4 não deve(m )ter dimensões inferiores a 8x8 cm e não deve(m) exceder as dimensões de 10x15 cm ; 

 

•ALERTA: não são admitidos desenhos técnicos ou com cotas. 
                  expressões de fantasia não são protegidas na modalidade de Desenho ou Modelo. 




